
 
 

      Portaria n o  46 /2011           “Delega competência ao Chefe de Relações 
Institucionais da Presidência do Crea-SP” 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo , Engenheiro Civil José Tadeu 

da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais; e 

 

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei no 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, faculta às autoridades da Administração Federal delegar 

competência para a prática de atos administrativos; 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 90, inciso III 

do Regimento deste Conselho; 

 

CONSIDERANDO o processo eleitoral do Sistema 

Confea/Creas/Mútua, que será realizado no exercício de 2011; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar as 

providências relativas aos trabalhos da Comissão Eleitoral Regional - CER instituída 

pela Portaria nº 26, de 21 de março de 2011, 

 

R E S O L V E:  

 

1. Delegar competência ao Chefe de Relações Institucionais da Presidência do 

Crea-SP para: 

 

           - autorizar o ressarcimento/pagamento das despesas referentes ao 

deslocamento, diárias de hospedagem e de alimentação aos Conselheiros e 

funcionários, relativas a reuniões e viagens necessárias em face dos 

trabalhos da CER, 

 

 - autorizar a realização de horário extraordinário, nos limites legais, quando 

necessário, no âmbito da CER, 
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Cont. Portaria nº 46/2011 

 

 - convocar funcionários, nos termos do item 4 da Portaria nº 026/2011 e 

autorizar a entrada destes nas dependências do Conselho fora do horário de 

expediente, sempre que necessário aos trabalhos da CER. 

 

2.        Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

3.        Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 
 

ORIGINAL ASSINADO POR 
 

Eng. Civil. José Tadeu da Silva 
Creasp 0600536263 

Presidente 


